
ALTERAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA 08/2015 
 
PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados que fica excluído a exclusividade, sendo 
retirado o parágrafo onde diz: “A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei 
Complementar nº123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei 
Complementar nº 147/2014”, e alterado o item IV DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 
DESEMPATE do edital em epígrafe. Conforme o que segue abaixo: 
 
1º) 
Onde consta:  

 EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/15 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS. 

 
O MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo “MENOR 
PREÇO”, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários para o 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS especificados no Item I deste Edital, que será 
regido pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, pelo Decreto nº 011/03, de 19 de março 
de 2003, e pelas condições deste Edital.  
 
HORA: 9h  
DATA: 14/10/2015 
LOCAL: Centro Administrativo, situado na Avenida Pereira Rego, nº 1665, em 
Candelária – RS. 
 
A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº123/2006, nos 
termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 
 
Passa a constar: 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08/15 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS. 

 
O MUNICÍPIO DE CANDELÁRIA torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que realizará Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo “MENOR 
PREÇO”, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS unitários para o 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS especificados no Item I deste Edital, que será 
regido pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, pelo Decreto nº 011/03, de 19 de março 
de 2003, e pelas condições deste Edital.  
 
HORA: 9h  
DATA: 20/11/2015 
LOCAL: Centro Administrativo, situado na Avenida Pereira Rego, nº 1665, em 
Candelária – RS. 
 

 



2º) 
Onde consta: 
ITEM IV 
DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DESEMPATE 
   
4.1 O julgamento das propostas será realizado em função do MENOR PREÇO POR 
ITEM, classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as 
especificações do Edital e ofertar o menor preço unitário. 
4.2 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
  4.2.1 - Verificado o empate entre 02 (duas) ou mais proponentes que 
apresentarem a mesma proposta de preço, a Comissão de Licitação realizará em sessão 
pública, um sorteio entre as Licitantes com propostas de preços empatadas, na forma do 
art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
Passa a constar: 
 
Passa a constar: 
 
4.1 O julgamento das propostas será realizado em função do MENOR PREÇO POR 
ITEM, classificando-se em primeiro lugar aquela que estiver de acordo com as 
especificações do Edital e ofertar o menor preço unitário. 
 
4.2 Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.2.5.4. 
 
  4.2.1 Considera-se como empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam iguais 
(empate real) ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor 
(empate ficto). 
 

4.2.2 A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase  
recursal   da   proposta,   seja   pelo   decurso   do   prazo   sem interposição   de   
recurso,   ou   pelo   julgamento   definitivo   do   recurso interposto. 
 
4.3 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de 
menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias, nova proposta, por escrito, 
inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 
vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte, convocada na forma da 
alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 
facultada, pela ordem de classificação, às demais beneficiadas pela Lei Complementar nº 
123/06, com alteração dada pela Lei Complementar nº 147/14, a apresentação de nova 
proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item. 



c) Se houver duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte com 
propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a ordem e serão convocadas 
para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

 
4.4 Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as exigências do 
item 4.2.1 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da 
proposta originariamente de menor valor. 
4.5 O disposto nos itens 4.2 à 4.4, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a 
proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
4.6 As demais hipóteses de empate entre duas ou mais empresas, terão como critério de 
desempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes, 
na forma do art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
Devido as alterações, a data de recebimento e abertura dos envelopes passa a ser às 9 
horas do dia 20/11/15. As demais cláusulas permanecem inalteradas. A alteração 
encontra-se no site www.candelária.rs.gov.br 

 
 

  Candelária/RS, 15 de outubro de 2015. 
 

     
 

PAULO ROBERTO BUTZGE 
         Prefeito Municipal  
 
 
 

 
Esta Alteração do Edital de CONCORRÊNCIA nº 08/15 foi 
revisado em ___/___/____, e está de acordo com a 
legislação, ressalvado quanto ao objeto, uma vez que este 
exame desborda da análise jurídica. 
 

 

Dana Betina Cezar   Tanaela Ellwanger Muller      Franciéle Schröder 
Procuradora Geral do Município Sub-Procuradora do Município      Assessora Jurídica 
OAB/RS 43.926   OAB/RS 86.371       OAB/RS 95.508 
 


